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inaldo carlos costa araujo 57211166 /2
Jorge Eduardo Prazer da conceição 57226691 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3330/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1027662;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de duas e meia (02 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Palmas/TO – 29/09 à 01/10/2021, a fim de participar 
do Encontro Nacional dos dETraN’s no referido município.

nome matricula
Marcelo lima Guedes 5945875/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3334/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1014736;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Curionópolis – 11/10 à 05/11/2021, a fim de 
realizar atendimento de habilitação na agência do referido município.

nome matricula
ana Neri Magno Monteiro 3266702/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 1396/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa in-
vestigativa nº 6335/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de 
supostas negligências, maus tratos, e agressões contra os internos pe-
los agentes Penitenciários do centro de recuperação agrícola “Maria-
no antunes” pelos agentes Penitenciários, conforme Notícia de fato 
000277-920/2021-MP/4°PJMaB e ofício n°296, 297/2021/MP/4°PJMaB, 
datados de 29/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se a 4° Promotoria de Justiça de Marabá acerca da instau-
ração desta Sindicância.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715927
Portaria Nº 1395/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6334/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
maltrato a interna aNdrEZa SUENY alMEida (iNfoPEN 136081), após 
seu parto na Unidade Materno infantil- crf/SEaP no dia 19/04/2021, con-

forme ofício 1714/2021-VEP/rMB enviado em 13/07/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715930
Portaria Nº 1403/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6342/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as avarias de-
tectadas no veículo VoYaGE, placa QEX-0956, envolvendo o motorista 
E.r.c. (M.f.5938716), conforme memorando nº 124/2020-coNJUr, de 
16.12.2020, PaE n°2020/1071794;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715933
Portaria Nº 1393/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6332/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-5047, conduzida pelo servidor E.l.V.o. 
(Mat. 57199944), conforme Memorando nº 317/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715934
Portaria Nº 1392/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6331/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo VoYaGE, placa QVc-5235, conduzida pelo servidor E.r.c. 
(Mat. 5938716), conforme Memorando nº 316/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715935
Portaria Nº 1384/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6323/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 


